
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 510/2026
PROCESSO SES 142348/2026

Site: www.compraselicitacoes.saude.sc.gov.br  /  
www.portaldecompras.sc.gov.br/

Email: compradireta@saude.sc.gov.br 
Telefone: (48) 3664-8739 / 3664-9089

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) solicita, por meio do presente, que as pessoas
físicas  ou  jurídicas  interessadas  encaminhem  propostas  de  preços,  conforme  as  condições
estabelecidas  neste  aviso  de  contratação  direta  para  aquisição  na  modalidade  dispensa  de
licitação pelo critério de MENOR PREÇO por ITEM para selecionar  proposta com o objetivo de
firmar compromisso por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  Os itens que são objetos
desta aquisição restaram desertos no Edital 188/2026 – SES 8665/2026, mantendo-se todas as
condições definidas no referido Edital (ANEXO III), em atendimento ao inciso III, do art. 75, da Lei
nº 14.133/2021.

OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual Aquisição de produtos de enfermaria e
cirurgia,  por Dispensa  de  Licitação,  para  atendimento  da  demanda  da  Gerência  de  Bens
Regulares – GEBER, da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina – SES/SC, conforme
especificações constantes do anexo I. 

ENTREGA DAS PROPOSTAS E REGISTRO DE LANCES: até 14h00min. do dia 02/07/2026.

1 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
1.1 – Cadastro simplificado:
1.1.1  –  A  empresa  interessada  em  participar,  realizará  um  cadastro  simplificado  no  portal
https://cotacao.licitacao.sc.gov.br.  Clicando na opção “Não tenho cadastro”.
1.1.2 – A interessada em se  cadastrar poderá seguir as instruções no tutorial desenvolvido pela
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado da Administração, por
meio do link: <https://youtu.be/MtILX39_ryg>

2 – PROPOSTA ELETRÔNICA
2.1 - A PROPOSTA deverá ser cadastrada exclusivamente em sistema, até o prazo estipulado
no portal eletrônico. Link para acesso e cadastro da proposta: https://cotacao.licitacao.sc.gov.br.
2.1.1  – A  critério  da  Administração  o  prazo  para  recebimento  de  propostas,  poderá  ser
prorrogado.
2.1.2 – As empresas interessadas em cadastrar propostas, poderão seguir o tutorial desenvolvido
pela Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado da Administração, por
meio do link: <https://youtu.be/8JL8qgAR0Rs>
2.1.3 – Na data limite de cadastro de propostas,  todos participantes deverão permanecer
online para a negociação.
2.1.4 – Proposta readequada:
2.1.4.1 – Quando solicitado pelo agente de contratação direta, todos os participantes deverão
anexar  suas propostas readequadas de acordo com o último lance  registrado,  em campo
específico do sistema e no prazo estipulado.
2.2 – Critérios de Aceitabilidade da Proposta:
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2.2.1  –  A PROPOSTA não poderá ter  emendas,  rasuras  ou entrelinhas;  deve estar  datada,
conter nome ou razão social, CNPJ ou CPF, endereço completo, telefone e e-mail e deve estar
assinada pelo representante legal da empresa;
2.2.2 – A PROPOSTA deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
Demais  critérios  de  aceitabilidade  da  proposta,  conforme  descrito  no  Termo  de  Referência
(Anexo II)
3 – PARÂMETROS DA AQUISIÇÃO:
3.1 - Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)

4 – HABILITAÇÃO:
4.1 - Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)

5 – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1- Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)

6 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1 - Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 – A Secretaria de Estado da Saúde efetuará o pagamento por intermédio do Banco do Brasil
em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto contratado com a respectiva Nota
Fiscal/Fatura  ou  documento  legalmente  equivalente,  observado  o  cumprimento  integral  das
disposições contidas neste aviso de contratação direta;
7.1.1  –  Caso  o  vencimento  do  prazo  de  pagamento  da  Nota  Fiscal/Fatura  ocorra  fora  do
calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do
calendário,  imediatamente  posterior  ao  vencimento,  não  incidindo  qualquer  compensação
financeira neste período;
7.1.2 – O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento
em  outras  instituições  diversas  ao  Banco  do  Brasil,  ficará  responsável  pelo  custo  da  tarifa
bancária  referente  à  respectiva  transferência  de  valores  entre  Bancos,  uma  vez  que  os
pagamentos  realizados  pelo  Estado  são  efetuados  prioritariamente  pelo  Banco  do  Brasil,
conforme art. 9° § 4° do Decreto Estadual 1073/2017;
7.2 –  A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura, as informações sobre o
produto, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o
número do lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o
número do Aviso de Contratação Direta, do Processo SES e da Autorização de Fornecimento/
Ordem de Fornecimento;
7.3 – Também será obrigatório que a empresa mencione na Nota Fiscal/Fatura os seguintes
dados bancários para pagamento: número do banco, número da agência com dígito, número da
conta-corrente com dígito.
7.4 – Da aplicação do Decreto n.º 129/SC/2023 I
7.4.1 – De acordo com o Decreto n.º 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração
Pública Estadual Direta, os fundos, as autarquias e as fundações públicas do Estado de Santa
Catarina,  ao  efetuarem  pagamento  à  pessoa  jurídica  pelo  fornecimento  de  bens  ou  pela
prestação  de  serviços  em geral,  inclusive  obras,  ficam obrigados  a  proceder  à  retenção  do
imposto de renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
7.4.2 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer  forma de pagamento,  inclusive  os que
forem antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega
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futura.
7.4.3 – Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses
estabelecidas no art.4ºda Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
7.4.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida
no caput do art. 1º deste Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância
às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
7.4.5 – Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de
liquidação de despesa. 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 – As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão/Unidade
Orçamentária

Subação Natureza da Despesa Fonte

48091 5429 33.90.30.36 1.500.100.000

9 – ANÁLISE DE RISCOS E MAPA DE RISCOS (Art. 18, inc. X, Lei 14.133/2021 e Art. 4º, inc.
III, do Decreto Estadual nº 47/2023)
9.1 – Documento elaborado pela SES, encontra-se nos autos, páginas 244-252.

10 - PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
10.1-  As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e
colaboradores:
10.1.1 – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas
Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
10.1.2 – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem
em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;
10.1.3 – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade
que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
10.1.4 – Declaram que têm ciência  que a violação de qualquer  das obrigações previstas na
Instrução Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão
unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais,
causados à parte inocente e das multas pactuadas.

11 - DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
11.1 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados,
cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por
seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
11.2 – A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,
nos termos do § 1º.do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), e
se compromete a informar os dados de identidade e informações de contato deste encarregado
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na ocasião da assinatura deste contrato. A CONTRATADA também se compromete a manter o
CONTRATANTE  informado  sobre  os  dados  atualizados  de  contato  de  seu  Encarregado  de
Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído;
11.3  – A  CONTRATADA  somente  poderá  tratar  dados  pessoais  dos  usuários  dos  serviços
contratados, nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base
no presente contrato e jamais para nenhuma outra finalidade.
11.4 – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos
agirão  de acordo como presente  contrato  e  com as  leis  de proteção de  dados e  eventuais
instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo–se a
manter  o  sigilo  e  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  e  dos  dados  pessoais  sensíveis
repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em consonância com o disposto
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), certificando–se a
CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos assumam compromisso
de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de confidencialidade.
11.5 – Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao
tratamento  de  dados  pessoais  que  detiver  em  decorrência  do  presente  contrato,  a
CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo,  sem
instruções prévias da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados
pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência
das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por
autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará imediatamente à CONTRATANTE
sobre tal pedido e suas decorrências.
11.6 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto  contratual,
especialmente nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a
CONTRATANTE  cumpra  suas  obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do
tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta
prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio,
restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos
titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
11.7 – Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.
11.8 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras
obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a
assistência  da  CONTRATADA  e/ou  nos  casos  em  que  for  necessária  a  assistência  da
CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas
à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de
dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
11.9 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2
(dois) dias úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se
assim vier a recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD,
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qualquer  incidente  de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais  ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.
11.10 – A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte
da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações
das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos,
prejuízos,  custos  e  despesas,  incluindo–se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e
eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas
em face da CONTRATANTE a esse título.

12 – DO ATENDIMENTO À LEI 17.983, DE 19 DE AGOSTO DE 2020
12.1.  Fica obrigada a publicação do nome do proprietário ou de todos os sócios-proprietários
integrantes de pessoas jurídicas contratadas para fornecer serviços e produtos,  aos Poderes
Executivo,  Legislativo  e  Judiciário,  bem como aos demais  órgãos da Administração Direta  e
Indireta, independente da forma de contratação.
12.1.1 -  A publicação deverá ser no Portal da Transparência do órgão contratante, em local de
fácil acesso, devendo constar:
12.1.1.1 - Relação dos sócios-proprietários com o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
12.1.1.2 - Endereço da sede da empresa contratada, em conformidade com contrato social;
12.1.1.3 - Foto da fachada da sede da empresa; e
12.1.1.4  - Extrato  da  minuta  do  contrato  firmado  entre  Administração  Pública  e  a  empresa
contratada. 

13 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
nos art. 155 e 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no  Decreto Estadual n.º 441/2023,
quais sejam:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame;

13.1.2. Salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não mantiver  a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de
contratação;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante o procedimento de contratação direta;

13.1.5. Fraudar o procedimento de contratação direta;

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação
direta;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  às  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2 a multa será de 0,5% a 1% do valor
do contrato.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a
multa será de 20% do valor do contrato.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar,  cuja duração observará o prazo previsto no art.  9º do Decreto Estadual nº
441/2024.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o
sujeitará  às  penalidades  e à  imediata  perda da garantia  de proposta  em favor  do órgão ou
entidade promotora do procedimento de contratação direta.

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação,  e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)  dias úteis,  contado do seu
recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.15. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
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administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n.º
9.784, de 1999;

13.16. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Penalidades Administrativas
aplicadas a fornecedores por órgãos e entidades pertencentes ao Poder Executivo do Estado de
Santa Catarina – CADPEN/SC.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – A participação na presente cotação de preços implica na aceitação integral e irretratável
de todas as condições exigidas nesta  contratação direta e dos documentos anexos que dele
fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor;
14.2 – A empresa ganhadora fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) no quantitativo estimado (artigo 125, da Lei de Licitações);
14.3  –  Na  apreciação  das  propostas  poderão  ser  solicitadas  informações  complementares,
amostras e/ou prospectos,  a fim de obter  maiores informações sobre o produto e/ou serviço
ofertado, o que deverá ser providenciado no prazo estabelecido pela Gerência solicitante, sob
pena de desclassificação;
14.4 – Os orçamentos que compõem este processo poderão ser utilizados para aquisição dos
itens caso haja vantajosidade para a SES, interesse da empresa cotadora e atendimento aos
requisitos solicitados neste aviso de contratação direta.
14.5 – O resultado deste aviso de contratação direta será disponibilizado para acompanhamento
nos sites:
https://portaldecompras.sc.gov.br/
http://edital.saude.sc.gov.br/
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio

15 – DO FORO 
15.1  – Para  dirimir  questões  decorrentes  deste  Contrato  fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de
Florianópolis, com renúncia expressa a qualquer outro.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos
Diretora de Aquisições e Contratos

(assinado digitalmente)
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ANEXO I
DETALHAMENTO DO OBJETO

Solicitante: Gerência de Bens Regulares – GEBER
Aviso de Contratação Direta nº: 510/2026 Protocolo: SES 142348/2026

RELAÇÃO DE COMPRA Nº: 478/2026 (TOTAL)

Item
Grupo/
Classe

Código Descrição do Material UN Total

1 676701 080233012

Máscara  Nasal  para  Ventilação  não  invasiva  pediátrica  G
(acima de 20 kg):

1. Máscara nasal neonatal com orifício central para o encaixe da
estrutura em policarbonato (PC); Almofadada, macia em Silicone
+Policarbonato.
1.2 Fixador cefálico contendo postos de fixação + presilhas para
o encaixe na máscara, Neoprene, hipoalérgico com duas bandas
com  velcro  superior  e  inferior,  lavável.
1.3 Conjunto  do  tubo:  encaixe  do  cotovelo  com aberturas  de
ventilação calibradas, flexível e encaixe giratório para conectar o
circuito paciente;  tubo corrugado em silicone flexível;  conector
para tubo corrugado, em policarbonato (PC); 

Embalagem individual, Registro ANVISA.

peça 24

2 666601 009415058

Agulha para sutura cirúrgica, em aço inóx, resistente a 
esterilização, 1/2 círculo, ponta redonda, fundo falso, número - 8;
(corresponde a G/GR-8). 

Embalagem com identificação do produto, 
Marca, Lote de Fabricação, Procedência e Registro no MS. 
(peça = 1 agulha).

peça 48

3 666678 071382039

Cânula de Vent em silicone com ponta aramada, para 
aspiração de átrio esquerdo, estéril.

Embalagem unitária, contendo dados de identificação do 
produto, Procedência, tipo e data de esterilização, Data 
Fabricação, Validade, nº do Lote e Registro no MS

peça 408

1 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
1.1 -  Como o objeto do presente aviso de contratação direta é de entrega imediata e integral,
para autorizar a entrega dos materiais a SES emitirá uma Autorização de Fornecimento (AF);
1.2 - A entrega do objeto deverá ser realizada em remessa única no prazo de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento, pelo fornecedor, da Autorização de Fornecimento (AF) empenhada 
1.3 - A entrega será efetuada conforme condições da Autorização de Fornecimento (AF) para:
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SIGLA UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

GEBER
Gerência de

Bens
Regulares 

 Rua Judite Melo dos Santos, nº 251, galpão
06 e 09 – Distrito Industrial – São José – SC,

CEP 88104-765 
(48) 3664-7752 

2 - REQUISITOS DA PROPOSTA
2.1 - Quando se tratar de material com prazo de validade, estes não poderão estar com a valida-
de inferior a 75% do seu prazo total de validade.
2.2- Deverá constar marca e/ou procedência, modelo, nº registro ANVISA (quando aplicá-
vel), apresentação e nome comercial do produto cotado no campo “observações adicio-
nais” de cada item.

3 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “E”; ART . 18º, III, e ART. 40º, §1º, II e III, DA
LEI Nº 14.133/2021). 
Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)

4 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO (Art. 6º, inc. XXIII, “g” e Art. 40, §1º, inc. II, da 
Lei 14.133/2021)
Critérios e requisitos conforme descrição do Termo de Referência (Anexo II)
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